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1. Relatório



O Projeto de Lei nº 026/2009 de autoria do Chefe do Executivo busca autorização legislativa para alienação de bens imóveis que especifica e para dar outras providências. Trata de bens a serem alienados num total de 145 (cento e quarenta e cinco) imóveis, sendo 108 (cento e oito) situados no prolongamento do Bairro Novo Horizonte e 37 (trinta e sete) situados no prolongamento do Bairro Nova Canaã, de acordo com os memoriais descritivos, croquis, matrículas e boletins de informações cadastrais individualizados que foram acostados ao Projeto de Lei.  Esta alienação, consoante se extrai do art. 1º da proposição em destaque, se dará através de legitimação de posse.

Recebido em 5 de maio de 2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação em 7 de maio de 2009 com a nomeação do Vereador Ilton Campos que prolatou parecer pela constitucionalidade da matéria e obteve a aprovação da respectiva comissão por unanimidade.  

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “c” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

“Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...) 

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

c) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;”

Com o objetivo de comprovar a oportunidade e conveniência de se promover a legitimação da posse da área sob comento em favor dos posseiros,  torna-se mister  discorrer sobre o regime-jurídico dos bens públicos dotados das seguintes particularidades: 

a) inalienabilidade; 

b) imprescritibilidade; 

c) impenhorabilidade; e 

d) impossibilidade de oneração. 

Ocorre que as caraterísticas dos bens públicos retrocitadas não são absolutas, cabendo à lei a sua suscetibilidade de alienação, mas o que é certo afirmar é que os bens de domínio público não podem ser tratados da mesma forma que os bens particulares. 

De acordo com a Lei Municipal 1.466, de 22 de junho de 1993, não é possível a alienação de bens municipais quando os referidos bens forem necessários às atividades previstas nos incisos do artigo 3º que se transcreve abaixo, in verbis: 

“Art. 3º  São inalienáveis os bens municipais necessários:

I - à preservação de sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

espeleológico, paleontológico, ecológico e científico;

II - à proteção de mananciais indispensáveis ao abastecimento público;

III -  à instituição de unidades de conservação ambiental;

IV  -  à   fundação   de   povoados,   de   núcleo   colonial   e   de   estabelecimento   público  federal, estadual ou municipal;

V- à construção de estradas de rodagem, ferrovias, campos de pouso, aeroportos e barragens públicos; e

VI - à consecução de qualquer outro fim de interesse público requerido pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado.

Parágrafo  único. São ainda  inalienáveis,  nos termos  dos  arts. 66 e 67 da  Lei  nº 3.071, de 1º  de janeiro de 1916 (Código Civil), os bens de uso comum do povo e os bens de uso especial, salvo se lei municipal especifica desafetá-los.” 

Diante dos impedimentos legais para a alienação de bens públicos previstos no artigo devidamente retro transcrito vê-se que a legitimação sob comento não recai sobre bem de uso comum do povo, nem de uso especial, uma vez que os imóveis em questão foram devidamente desafetados e destinados ao uso proposto por intermédio da Lei Municipal  n.º 2.441, de 19 de dezembro de 2006, conforme abaixo transcrito:

“Art. 2º Os imóveis desafetados pelo artigo 1º desta Lei serão destinados ao prolongamento do Bairro Novo Horizonte, com vista à regularização de lotes atualmente ocupados por posseiros para posteriores processos de legitimação de posse mediante autorização legal.” 

Atualmente, em se tratando do Município de Unaí, os requisitos básicos da legitimação de posse estão dispostos na seção VI, especialmente no artigo 11 da Lei Municipal nº 1466, de 22 de junho de 1993, a seguir: 

“ a) não ser proprietário de imóvel urbano ou rural; 

b) ocupe terra devoluta municipal há pelo menos 10 (dez) anos;  

c) área inferior a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

d) tornar a área  produtiva com o seu trabalho e de sua família; 

e) tê-la como principal fonte de renda ou levantando edificação para o seu uso de moradia; e

f) atender ao disposto no art. 170, III da Constituição Federal.”   

Sobre os requisitos supracitados diga-se que a proposição sob análise prevê que os requisitos serão devidamente observados antes da realização do ato de traspasse, conforme se pode colacionar abaixo:

“ Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, em favor dos respectivos posseiros, nos termos dos artigos 11 a 14 da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, a legitimação de posse de 145 (cento e quarenta e cinco) imóveis, sendo 108 (cento e oito) situados no prolongamento do Bairro Novo Horizonte e 37 (trinta e sete) situados no prolongamento do Bairro Nova Canaã, conforme memoriais descritivos, croquis, matrículas e boletins de informações cadastrais individualizados que fazem parte integrante desta Lei.

Vê-se ainda, que a Mensagem do Chefe do Poder Executivo que encaminhou a presente proposição considera que a apreciação legislativa é indispensável à consumação do objeto proposto e esta Casa reconhece o enorme trabalho que já foi realizado pelo Departamento de Cadastro e que continuará, arduamente, a fim de  finalizar os procedimentos legais e necessários para fazer um pouco de justiça àqueles que necessitam da legitimação de posse de seus terrenos. Os legitimados, certamente, poderão ter  mais tranqüilidade quanto à propriedade do imóvel que habitam há tanto tempo e que já investiram seus recursos próprios  tão escassos para construir e realizar melhorias. 

Merece destaque o fato de o artigo 2º da proposição sob comento contemplar a obrigatoriedade legal de o Chefe do Poder Executivo encaminhar uma via do título de traspasse do imóvel público, devidamente registrado, sendo este um compromisso legal que se perpetua aos sucessores do cargo, com vista a dar transparência e efetividade ao objeto da lei. Cite-se o dispositivo que traz a obrigação ao Chefe do Poder Executivo, in verbis: 

“ Art. 2º Após a concretização dos procedimentos relativos à legitimação de posse a que alude o artigo 1º desta Lei, a Prefeitura encaminhará à Câmara Municipal de Unaí uma via de cada título de traspasse de imóvel público por legitimação de posse com força de escritura pública, devidamente registrado, para ser arquivada no processo legislativo de formação do presente Diploma Legal.”

Outro aspecto relevante para este relator é o fato de a Emenda nº 1/2009, de autoria do nobre Vereador Ilton Campos, em sede da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, ter retirado do texto inicial da proposição a obrigatoriedade de fazer parte da novel Lei Municipal os memoriais descritivos, croquis, matrículas e boletins de informações cadastrais individualizados dos imóveis a serem legitimados, uma vez que os mesmos não estão dispostos na forma de anexos, conforme preceitua a Lei Complementar Municipal nº 45, de 30 de junho de 2003, restando assim a opção de suprir tal documentação que fará parte, conseqüentemente do processo legislativo originário. Convém expressar como ficou o referido artigo sob comento depois da Emenda nº 1/2007 que tem o aval deste relator, conforme abaixo:  

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, em favor dos respectivos posseiros, a legitimação de posse de 145 (cento e quarenta e cinco) imóveis, sendo 108 (cento e oito) situados no prolongamento do Bairro Novo Horizonte e 37 (trinta e sete) situados no prolongamento do Bairro Nova Canaã, nos termos dos artigos 11 a 14 da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993”.

Diante do exposto e em face do enorme valor social do projeto sob análise,  passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado e por força da nomeação que recebi em 25/5/2009, opino pela oportunidade e conveniência da matéria  e  voto  pela aprovação do Projeto de Lei nº 26/2009 e respectiva Emenda nº 1/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de maio de 2009.



Unaí, 26 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.
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Relator

